
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   308  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    189/2022  ,  de  iniciativa  do  Vereador
Ricardo Teixeira de Oliveira, que “Autoriza o Poder
Executivo  a  implementar  o  programa  corujão  da
saúde  no  âmbito  do  município  e  dá  outras
providências.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  189/2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a
implementar  o  programa  corujão  da  saúde  no  âmbito  do  município  e  dá  outras
providências.

Justifica, o Exmo Vereador que “como é de conhecimento geral, a espera para
ser  conseguir  uma  consulta  ou  exame  no  SUS,  principalmente  no  âmbito  do  nosso
município, cresce a cada dia, causando danos ao bem-estar da população e gerando, até
mesmo, agravamento do quadro de saúde dos indivíduos que, em alguns casos, se torna
irreversível. Assim, vê-se que o direito à saúde não tem sido assegurado em padrões
mínimos como é determinado pelo ordenamento jurídico brasileiro. Nesse aspecto é que
o  presente  projeto  de  lei  busca  promover  esse  direito  constitucional  ao  cidadão,
garantindo-lhe um mínimo de dignidade.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
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aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

O projeto em tela propõe a saúde como um direito de todos, mediante políticas
que visem a redução de riscos de doenças, conforme art.196 da Constituição Federal:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não havendo
impedimento para a regular tramitação da propositura. 

III – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  189/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , com apresentação de emenda, a ao qual deve ser dado ciência aos
vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme o
Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de novembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  08  de  Novembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão

de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 308/2022 - CJR, referente ao Projeto de

Lei nº 189/2022. 

Araucária, 08 de Novembro de 2022.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 09/11/2022 as 10:20:31.
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